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ESTADO DO PARANÁIÇÇM

PORTARIA NO. 492/2010

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR GERALDO DALLA

LASTRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor GERALDO DALLA

LASTRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n°. 1.810.096 - SSP/PR,

e inscrito no CPF/MF sob no. 363.541.559-68, residente e domiciliada nesta cidade e comarca

de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de OPERADOR TRATOR AGRÍCOLA, lotado na

Secretaria de Serviços Urbanos, Obras e Viação, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período

aquisitivo de 20/02/2009 a 20/02/2010, a contar a partir de 01/11/2010 a 15/11/2010.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.
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CASSIO TROVO HIDALGO
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